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SIMBOLOGIA / LEGENDA

Cadastramento Arbóreo - Árvores ou Palmeiras Cadastradas e/ou Preservadas
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Exótica -
Origem

Transplante
Nativa -
Destino

Transplante
Exótica -
Destino

Remoção
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Mudas de Plantio: TCA Mudas de Plantio: Lei Estacionamento

Pequeno
Porte Médio Porte Grande Porte Palmeira

Nativa
Pequeno

Porte Médio Porte Grande Porte

Mudas de Plantio: Quota Ambiental Mudas de Plantio: Revegetação /
Enriquecimento

Pequeno
Porte

Médio Porte Grande Porte Palmeira Pioneira Não-Pioneira Intervenção
APP

Outras Informações

Tomada
Fotos Arbustos

Área
permeável

Piso semi
perm s/ veg

APP
intervida

Jardim
sobre laje

Fragmento

Cobertura
verde ≥
40cm

Cobertura
verde <

40cm
Piso poroso Pedrisco

Doação
calçada

Calçada
verde

Fragmento
intervido

Notas:
Declaramos que o projeto em questão não prevê a infraestrutura para a instalação
de sistema de aquecimento de água por energia solar nos termos da Lei nº 16.642  de
09/05/17, regulamentada pelo Decreto 57.776 de 07/07/17.
Será implantada  calçada verde conforme Lei nº 13.293 de 14/01/2002,
regulamentada pelo Decreto nº 59.671 de 07/08/2020.
Não será implantada  calçada verde conforme  Lei nº 13.293 de 14/01/2002,
regulamentada pelo Decreto nº 59.671 de 07/08/2020,  pois não há largura suficiente
na calçada.
Declaramos que o projeto se enquadra  na Lei 16.402 de 22/03/16  - LPUOS e atende
aos artigos 74 a 86, quanto à aplicação da Quota Ambiental.
Declaramos que, conforme Decreto Municipal 59.885 de 04/11/2020, optou-se  por
não atender a Quota Ambiental prevista nos artigos 74 a 86 da Lei 16.402  de
22/03/16 - LPUOS.
Utilizamos  mudas compensatórias com área de projeção reduzidas, conforme
Diretrizes para Orientar a Autuação de pedido,  análise,  autorização de Manejo
Arbóreo, publicadas em 13/07/18 no DOC.
Declaramos que o projeto se enquadra  na Lei 16.402 de 22/03/16  - LPUOS e atende
ao artigo 76, quanto à aplicação da Quota Ambiental.
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Transplantes  local defin itivo  e mudas compensatóriasDiâmetro medido em campo. Cadastramento
arbóreo, preservadas , transplante na origem e
cortadas.
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Área de Projeção da Copa: 36 m²

Área de Projeção da Copa: 16 m²
ou 9 m² na reduzida

Área de Projeção da Copa: 6 m²
ou 4 m² na reduzida

Ø4,5m

Ø6,8m

Ø2,8m

Ø5,0m

Escalas Gráficas

Escala
Desenho

(m)
Layout (cm/mm)

1:100 1,0m 1,00cm / 10,00mm
1:125 1,0m 0,80cm / 8,00mm
1:200 1,0m 0,50cm / 5,00mm
1:250 1,0m 0,40cm / 4,00mm
1:500 1,0m 0,20cm / 2,00mm
1:750 1,0m 0,13cm / 1,33mm
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ÁREA DE DOAÇÃO CONF. ART. 67 DA LEI 16.402/16

ÁREA DE DOAÇÃO II = 91,08m²

ÁREA DE DOAÇÃO
CONF. ART. 67
DA LEI 16.402/16

ÁREA DE

DOAÇÃO I = 9,23m²
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FL: 05/IMPLANTAÇÃO

SITUAÇÃO SEM ESCALA "DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO
RECONHECIMENTO POR PARTE DA PREFEITURA NO DIREITO
DE PROPRIEDADE DO TERRENO."

ÁREAS:

LEGENDA: DAP na cor vermelha e em negrito, são os DAP's utilizados para cálculo da média aritmética dos 10% maiores DAP's de cada tipo de manejo.

AUTOR DO PROJETO:
AFLALO & GASPERINI ARQUITETOS LTDA
CAU : PJ17952-3
CCM: 1.178.905-0
GRAZZIELI MARIA R. PORTELLA SILVA G. ROCHA - ARQUITETA
CAU: A35889-4

LUIS FERNANDO CINIELLO BUENO
CREA: 260482376-4
CCM: 5.262.793-4

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

REC PINHEIROS 1230 S.A.
CNPJ: 42.311.558/0001-38

PROPRIETÁRIO:

JEFFERSON BAPTISTA TAGLIAPIETRA - REPRESENTANTE
RG: 6.611.288-6   CPF: 103.944.718-06

BRUNO SAMPAIO GREVE - REPRESENTANTE
RG: 44.786.237-6   CPF: 332.913.348-17

VER FOLHA 01/26

VER FOLHA 05/26

26

CAT. USO:

R2v-1 (RESIDENCIAL VERTICAL)

PINHEIROS  -  SUBPREFEITURA PINHEIROS

nR1-3 (COMÉRCIO DIVERSIFICADO DE ÂMBITO LOCAL)

CODLOG: 05.596-4

ESC.: 1:100

ASSUNTO:

LOCAL:

CONTRIBUINTE:

PROPRIETÁRIO:

PROJETO PARA CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO DE USO MISTO

RUA CUNHA GAGO, 46

015.046.0003-7/0178-5/0179-3/0180-7/0181-5/0182-3/
0183-1/0005-3/0006-1/0007-1/0008-8/0030-4/0176-9

REC PINHEIROS 1230 S.A.

ZONEAMENTO: URB/MZURB/MUC/ZEU      QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL:  PA 5
nR1-6 (SERVIÇOS PROFISSIONAIS)
nR1-2 (COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO DE PEQUENO PORTE)

CODLOG: 16.263-9
RUA DOS PINHEIROS, 1.230, 1.220/1.216,
1.214/1.208, 1.206, 1.198/1.202 e 1.188
RUA ARTUR DE AZEVEDO, 2.039 CODLOG: 02.350-7


